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Letras  

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU  

Relator     - Cons. Oswaldo Aranha Bandeira de Mello 

 

 

Histórico 

Trata o presente processo de pedido da Direção da Faculdade 

de Ciências e Letras de Bragança Paulista para contratar como Prof. 

Assistente, junto ao Departamento de Letras, a Sra. Maria Ligia Relas 

Ribas. 

Fundamentação 

A interessada é diplomada em Letras, Português e Inglês 

pela Pontifícia Universidade Católica de Campinas, cujo diploma foi 

devidamente registrado na Universidade de São Paulo, em sua repartição 

competente e por da legação do Ministério da Educação e Cultura. 

A função de Professor-Assistente está na categoria inicial 

prevista pelo Regimento da Faculdade. Tem a interessada, cursos de 

especialização e de extensão na especialidade feitos na mesma 

Universidade em que se diplomou. Comprovou compatibilidade de horário 

e apresentou a documentação necessária para o contrata.  

Conclusão: 

Destarte, opino favoravelmente à indicação de Maria Ligia 

Rela Ribas como Prof. Assistente, junto ao Departamento de Letras, 

disciplina de Língua e Literatura Inglesa, na FCL de Bragança Paulista, 

nos termos da legislação vigente. 

 

São Paulo, 18 de julho de 1973. 

a) Cons. Oswaldo Aranha Bandeira de Mello - Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DE TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Americano 

Domingues de Castro, Alpínolo Lopes Casali, Luiz Ferreira Martins, 

Moacyr E. M. Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo, Rivadávia Marques Júnior e 

Wlademir Pereira. 

 

Sala das Sessões, em 8 de agosto de 1973. 

a) Cons. Moacyr Expedito Marret Vaz Guimarães - Presidente 


